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RESOLUÇÃO N.º 003/2026
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO “EMPRESA PARCEIRA DO ESPORTE”, 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA.
(Projeto de Resolução n° 34/2025, de autoria do Vereador Professor Felipe Guimarães).

VEREADOR MARCO MAYOR, Presidente da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, usando de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, promulga a seguinte Resolução:

Art. 1° Fica instituído o Selo “Empresa Parceira do Esporte”, que será conferido às empresas privadas que contribuírem com 
o desenvolvimento de ações esportivas no município de Pindamonhangaba, por meio de apoio direto ou indireto a práticas 
esportivas e de promoção da saúde e bem-estar.

Art. 2° O selo “Empresa Parceira do Esporte” poderá reconhecer as seguintes iniciativas, desde que realizadas no âmbito 
do Município de Pindamonhangaba:

I – patrocínio ou apoio financeiro a atletas, equipes, projetos ou eventos esportivos;
II – doações de materiais ou equipamentos esportivos para escolas, clubes ou entidades sociais;
III – cessão de espaços, serviços ou profissionais para realização de atividades físicas e esportivas;
IV – promoção de campanhas de incentivo à prática esportiva junto à comunidade;
V – ações de inclusão social por meio do esporte.

Art. 3° O selo “Empresa Parceira do Esporte” será concedido pela Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, mediante 
requerimento de solicitação ou indicação:

I – da própria empresa interessada;
II – de Vereadora ou Vereador;
III – das Comissões Permanentes da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba.

Art. 4° O requerimento de solicitação ou indicação do selo conterá:
I – cópia do contrato social da empresa e do cartão CNPJ ativo;
II – relatório descritivo das ações ou projetos de apoio ao esporte realizados no município;
III – nome e qualificação dos responsáveis pela iniciativa esportiva apoiada.

Art. 5° A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba outorgará um certificado com o selo “Empresa Parceira do Esporte”, 
a ser entregue em sessão solene no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único. O certificado representando o selo, conterá os elementos justificadores da concessão do selo.

Art. 6° O selo poderá ser utilizado em material promocional ou publicitário da empresa recebedora pelo prazo de 1 (um) ano, 
contado a partir da respectiva concessão.

Art. 7º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 11 de fevereiro de 2026.

Marco Mayor
Presidente da Câmara

Em sessão extraordinária 
realizada na noite da sexta-fei-
ra, dia 13 de fevereiro, no ple-
nário da Câmara de Vereadores 
de Pindamonhangaba, os vere-
adores da cidade apreciaram 
– e aprovaram por 6 votos a fa-
vor, 1 contrário e 2 abstenções 
– o Projeto de Lei n° 30/2026, 
de autoria do Poder Executivo, 
que “Altera dispositivos da Lei 
Ordinária nº 6.961, de 07 de ju-
lho de 2025, que dispõe sobre 
a criação da Taxa de Serviço 
Público de Manejo de Resíduos 
Sólidos Urbanos – SMRSU, e dá 
outras providências”. 

A 3ª sessão extraordinária 
de 2026 foi convocada pela 
Mesa Diretora com base no ar-
tigo 29, parágrafo 3º, III, da Lei 
Orgânica Municipal e no artigo 
167, parágrafo 1º do Regimen-
to Interno da Câmara e contou 

Sessão Extraordinária define alterações em Projeto 
de Lei que trata da ‘Taxa de Serviço Público de Manejo 

de Resíduos Sólidos Urbanos’ de Pindamonhangaba
Aprovação ocorreu na sexta-feira, dia 13, no Plenário da Câmara de Pindamonhangaba

com participação de 9 verea-
dores e da vereadora. O vere-
ador Renato Cebola esteve au-
sente da plenária

Alterações
A aprovação do projeto de-

termina as seguintes altera-
ções na Lei Ordinária nº 6.961, 
de 07 de julho de 2025:

Art. 2º-A. Ficam estabele-
cidos limites máximos para a 
base de cálculo mensal da Taxa 
de Serviço Público de Manejo 
de Resíduos Sólidos Urbanos – 
SMRSU, conforme abaixo:

I – imóveis da classe resi-
dencial: limite máximo de 771 
m2;

II – imóveis da classe comer-
cial, desde que não enquadra-
dos como grandes geradores 
de resíduos: limite máximo de 
750 m2;

III – imóveis da classe indus-

trial, desde que não enquadra-
dos como grandes geradores 
de resíduos: limite máximo de 
1750 m2;

IV – imóveis da classe mis-
ta, desde que não enquadrados 
como grandes geradores de re-
síduos: limite máximo de 750 
m2; e

V – terrenos não edificados: 
limite máximo de 151m2.

§ 1º Os limites previstos nos 
incisos II, III e IV não se aplicam 
aos estabelecimentos enqua-
drados como grandes gerado-
res de resíduos, hipótese em 
que a base de cálculo perma-
necerá aquela prevista para a 
respectiva metragem constan-
te do Anexo Único desta Lei.

§ 2º Os critérios para enqua-
dramento como grandes gera-
dores de resíduos serão defi-
nidos em regulamento próprio 
expedido pelo Chefe do Poder 
Executivo.”

Art. 2º Fica alterada a base 
de cálculo referente aos imó-
veis da Classe Residencial, 
Classe Comercial, Classe In-

dustrial e Classe Mista, cons-
tantes do Anexo Único da Lei nº 
6.961, de 07 de julho de 2025.

Parágrafo único. O Anexo 
Único da Lei nº 6.961, de 07 de 
julho de 2025 passa a vigorar 
conforme o Anexo Único inte-
grante desta Lei.

Justificativa
Ao justificar as alterações, 

o Chefe do Poder Executivo 
encaminhou mensagem ao 
Presidente da Câmara de Pin-
damonhangaba, vereador Mar-
co Mayor e observou que “a 
proposta de alteração contem-
pla duas medidas principais: a 
primeira consiste na adequa-
ção técnica do fato gerador 
da taxa, com a exclusão de 
referência a serviços de lim-
peza urbana de caráter geral 
(constante no parágrafo único 
do art. 1º da norma vigente), 
em conformidade com o en-
tendimento consolidado do 
Supremo Tribunal Federal no 
‘Tema 146 da repercussão ge-
ral’, reforçando a constitucio-
nalidade da norma e afastando 

qualquer possibilida-
de de interpretação 
que equipare a taxa 
a imposto. A propos-
ta, portanto, restrin-
ge expressamente o 
fato gerador aos ser-
viços de manejo de 
resíduos sólidos ur-
banos prestados ao 
contribuinte ou co-
locados à sua dispo-
sição, preservando 
integralmente a es-
trutura e a finalidade 
da SMRSU, ao mesmo 
tempo em que re-

força a segurança jurídica da 
cobrança e evita potenciais 
questionamentos judiciais fu-
turos. A segunda alteração de-
corre de avaliação prática re-
alizada após a implementação 
da SMRSU, quando se verificou 
que, em determinados casos, 
especialmente envolvendo 
imóveis comerciais e indus-
triais de grande porte, os va-
lores resultantes da aplicação 
direta da tabela legal mostra-
ram-se elevados. 

Diante desse cenário, a par-
tir do exame de casos, optou-
-se por promover o aprimo-
ramento da legislação, com a 
instituição de limites máximos 
de cobrança (tetos de cobran-
ça), preservando-se a lógica 
do rateio do custo do serviço, 
mas garantindo maior propor-
cionalidade e justiça tributá-
ria, sobretudo para imóveis de 
grande metragem que não se 
enquadram como grandes ge-
radores de resíduos”.

O Prefeito finaliza os argu-
mentos e afirma que “buscou-
-se preservar o princípio da 
responsabilidade ambiental e 
econômica, mantendo-se in-
tegralmente as regras aplicá-
veis aos grandes geradores de 
resíduos, que permanecem su-
jeitos à tabela normal da taxa, 
tratando-se, portanto, de me-
dida de aperfeiçoamento do 
modelo instituído, garantindo 
equilíbrio entre sustentabili-
dade financeira do serviço pú-
blico, justiça tributária e segu-
rança jurídica”.



EDITAL DE CONVOCAÇÃO

- Setor Farmacêutico -
Pelo presente edital, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de 
Pindamonhangaba, Roseira, Aparecida, Potin e Arapei, por seu representante legal, convoca os 
trabalhadores associados ou não, da categoria dos trabalhadores nas indústrias de produtos far-
macêuticos, enquadrados no 10º Grupo, do quadro anexo ao artigo 577 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, para se reunirem em assembleia geral extraordinária que se realizará no dia 
26/02/2026, às 13:00 horas, local: Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias , nº 3400 – Água Preta – 
Pindamonhangaba-SP, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Discussão e deliberação 
sobre a pauta de reivindicações a ser apresentada ao Sindicato representativo da respectiva catego-
ria econômica. b) Outorga de poderes à entidade, por seus representantes legais, para negociação 
coletiva, celebrar acordos, requerer realização de mesa redonda junto ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, constituir comissão de negociação e, ainda, em caso de malogro das negociações, 
suscitar dissídio coletivo junto ao Tribunal competente, assistido pela Federação da categoria. c) Dis-
cussão e deliberação sobre a cláusula que trata das Contribuições: percentual a ser descontado dos 
empregados e repassado para o sindicato, nos termos do art. 513, “e”, da CLT, conforme autorização 
do Supremo Tribunal Federal. Ao que se refere a Oposição, ela se dará no momento da assembleia 
ou conforme a própria assembleia decidir. d) Posicionamento da categoria sobre a eventual realiza-
ção de movimento paredista em caso de malogro das negociações. Não havendo número suficiente 
de acordo com as normas aplicáveis, em primeira convocação, nos horários supra - mencionados, as 
mesmas se realizarão, no mesmo dia e local, com qualquer número de presentes, para os efeitos de 
direito.  Sem mais. Pindamonhangaba, 20 de fevereiro de 2026. Sebastião de Melo Neto – Presidente 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Deferimento de Qualificação como Organização Social na área de Saúde

Considerando a solicitação para Qualificação de Organização Social e com base no

Parecer favorável emitidos pela CQOS - Comissão de Qualificação de Organização Social,

Secretário Municipal de Finanças e Secretária Municipal de Saúde, tendo como fundamentação

a Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015, Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de

2016 e Decreto Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro de 2024, FICA CERTIFICADA e
QUALIFICADA a Organização Social abaixo relacionada:

 BIOGESP - ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E
SOCIAIS - CNPJ: 26.702.577/0001-39, (Protocolo nº 4.725/2026);

Desse modo, a organização social supramencionada está HABILITADA à eventual

celebração de Contrato de Gestão com o município de Pindamonhangaba, após devido

processo de seleção conforme previsto no Art. 9º do Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril

de 2016.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Deferimento de Qualificação como Organização Social na área de Saúde

Considerando a solicitação para Qualificação de Organização Social e com base no

Parecer favorável emitidos pela CQOS - Comissão de Qualificação de Organização Social,

Secretário Municipal de Finanças e Secretária Municipal de Saúde, tendo como fundamentação

a Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015, Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de

2016 e Decreto Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro de 2024, FICA CERTIFICADA e
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SOCIAIS - CNPJ: 26.702.577/0001-39, (Protocolo nº 4.725/2026);

Desse modo, a organização social supramencionada está HABILITADA à eventual

celebração de Contrato de Gestão com o município de Pindamonhangaba, após devido

processo de seleção conforme previsto no Art. 9º do Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO
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Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Deferimento de Qualificação como Organização Social na área de Saúde

Considerando a solicitação para Qualificação de Organização Social e com base no

Parecer favorável emitidos pela CQOS - Comissão de Qualificação de Organização Social,

Secretário Municipal de Finanças e Secretária Municipal de Saúde, tendo como fundamentação

a Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015 e o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril

de 2016, FICA CERTIFICADA e QUALIFICADA a Organização Social abaixo relacionada:

 INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM SAÚDE - IGATS-

CNPJ: 12.043.445/0001-38, (Protocolo nº 837/2026);

Desse modo, a organização social supramencionada está HABILITADA à eventual

celebração de Contrato de Gestão com o município de Pindamonhangaba, após devido

processo de seleção conforme previsto no Art. 9º do Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril

de 2016.

Pindamonhangaba, 26 de janeiro de 2026.

Andréia Moreira Martins
Secretária Municipal de Saúde
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Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Deferimento de Qualificação como Organização Social na área de Saúde

Considerando a solicitação para Qualificação de Organização Social e com base no

Parecer favorável emitidos pela CQOS - Comissão de Qualificação de Organização Social,

Secretário Municipal de Finanças e Secretária Municipal de Saúde, tendo como fundamentação

a Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015 e o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril
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 INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM SAÚDE - IGATS-

CNPJ: 12.043.445/0001-38, (Protocolo nº 837/2026);

Desse modo, a organização social supramencionada está HABILITADA à eventual

celebração de Contrato de Gestão com o município de Pindamonhangaba, após devido

processo de seleção conforme previsto no Art. 9º do Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril

de 2016.

Pindamonhangaba, 26 de janeiro de 2026.

Andréia Moreira Martins
Secretária Municipal de Saúde
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO - EXERCÍCIO 2026

Regulamentado pela Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal 13.019/2014, a
Secretaria Municipal de Assistência Social da publicidade aos relevantes fundamentos que
justificam a inexigibilidade de chamamento público.

01 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Lar São Vicente de Paulo
Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Parlamentar: nº 37300002, de

autoria do Deputado Federal Miguel Lombardi, especificamente para despesas
de custeio, compreendidas no plano de trabalho.

Prazo: 10 meses
Valor: R$ 100.000,00 (CemMil Reais)
Site: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-inexigibilidade

    CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA – LISTA FINAL DE CANDIDATURAS DEFERIDAS
A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Cultura torna pública a lista final dos candidatos com 
inscrições deferidas para a eleição complementar do Conselho.
A eleição ocorrerá no dia 24 de fevereiro de 2026, das 19h às 21h, no Auditório do Palacete 10 de 
Julho, de forma presencial.
Conforme as normas estabelecidas, cada eleitor poderá votar em apenas um candidato por seg-
mento cultural, seguindo as regras definidas pela Comissão Eleitoral.

Cadeiras em disputa e candidatos:
Artes Visuais / Audiovisual
Cladenir Dias de Lima
Bertino Salgado Junior

Música
Wilton Fabricio de Aquino Oliveira Martins

Artes Cênicas
Renato Munhos Monteiro
Marcio Augusto Vacari Junior

A participação dos agentes culturais é essencial para o fortalecimento e a representatividade do setor 
cultural em nosso município.

Comissão Especial Eleitoral

Conselho Municipal  
de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra 

Pindamonhangaba – Gestão 2025  

    

  

CCoonnvvooccaaççããoo  ddee  RReeuunniiããoo  OOrrddiinnáárriiaa  
  
  

 Em atenção ao disposto no Art. 20, inciso II, e Art. 25 §1º, §2º e §3º do Regimento Interno 
do Conselho de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de Pindamonhangaba, 
ficam convocados os membros deste Conselho Municipal, para a Reunião Ordinária a ser 
realizada no dia 26 de Fevereiro de 2026, às 19:00hs na Sede do Conselho, situada à Travessa 
Ruy Barbosa, nº 57, Centro, Pindamonhangaba, a qual terá a seguinte pauta para deliberação:  

  

   
 
 
 

1. Leitura da ata da reunião do mês de Dezembro 
2. Expediente: Comunicações ao Conselho 
3. Calendário da Comissão de Educação e Saúde 
4. Propostas das Comissões de Cultura e da comissão de Direitos Humanos 
5. Ações nos meses de Março, Maio e Julho 
6. Fórum da Comunidade Negra (Art. 14 do Regimento Interno) 
7. Adequação das Comissões Permanentes 

  
  
  
  

Pindamonhangaba, 19 de Fevereiro de 2026.  
  
  
  
  
  
  

Benedito Sérgio Irineu 
Presidente 

comunidadenegra@pindamonhangaba.sp.gov.br  
Travessa Rui Barbosa, n° 57, Centro, Pindamonhangaba/SP  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS 
DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Lici-
tações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do 
Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Car-
doso:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNI-
CA N°019/2025 (PMP 27261/2025) 
Para “contratação de empresa especializa-
da na retomada da construção de creche 
infantil -tipo 1 FNDE, localizado na Avenida 
Amélia Prata Balarin, Nº 270 - Parque das 
Palmeiras, em Pindamonhangaba - SP”, 
com recebimento das propostas até dia 
30/03/2026 às 07h59 e início da sessão 
às 08h00.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNI-
CA N°003/2026 (PMP 29215/2025) 
Para “contratação de obra, a ser prestada 
por empresa especializada em manutenção 
predial preventiva e corretiva e em obras 
de construção civil, por meio da reforma 
de edificação, para implantação de farmá-
cia descentralizada no terminal rodoviário 
de Moreira César, localizada na Avenida 
Teotônio Vilela, nº 61, no residencial Vale 
das Acácias, em Pindamonhangaba - SP”, 
com recebimento das propostas até dia 
27/03/2026 às 07h59 e início da sessão 
às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém na Plataforma Digital, conforme discri-
minado no Edital). Maiores informações no 
endereço acima das 8h às 17h ou através 
do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Lici-
tações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do 
Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Car-
doso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 021/2026 (PMP 2012/2026) 
Para “Aquisição de Cardan Completo com 
embreagem, laminas e parafusos para ma-
nutenção da roçadeira do trator utilizado 
para a jardinagem e paisagismo do Par-
que da Cidade, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente”, 
com recebimento das propostas até dia 
26/02/2026 às 07h59 e início da sessão às 
08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 022/2026 (PMP 1927/2026) 
Para “contratação de médico especializa-
do para realizar exame dermatológico e de 
aptidão física dos alunos das piscinas dos 
centros esportivos e também dos alunos 
acima de 60 anos que participam das ativi-
dades regulares de lazer e esporte da SE-
MELP”, com recebimento das propostas até 
dia 26/02/2026 às 07h59 e início da sessão 
às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém https://licitar.digital/ para pregões ele-
trônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 
3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/
INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 10/2026 (PMP 1358/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do De-
creto 5.828 de 21 de julho de 2020, HO-
MOLOGOU em 18/02/2026 e ADJUDICOU 
o procedimento licitatório cujo objeto é 
“Contratação de empresa especializada na 
implementação de controle de acesso com 
reconhecimento facial”, expressa no pro-
cesso em favor da empresa BIO WORLD 
SISTEMAS LTDA, no valor de R$ 5.196,00, 
nos termos da proposta apresentada e justi-
ficativa pelo (a) SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO e do parecer refe-
rencial da Procuradoria Geral do Município, 
com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 231/2025 (PMP 28009/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do De-
creto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMO-
LOGOU em 12/02/2026 e ADJUDICOU o 
procedimento licitatório cujo objeto é “aqui-
sição de peças para reparo em aparelhos 
de ares-condicionados”, expressa no pro-
cesso em favor das empresas: ETHICUSS 
COMERCIO E SERVICOS DE MANUTEN-
CAO E TECNOLOGIA EIRELI, no valor de 
R$ 17.795,00, em favor da empresa HSX 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, no valor 
de R$ 8.025,80 e em favor da empresa RJ 
COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA, 
no valor de R$ 3.988,48, nos termos da 
proposta apresentada e justificativa pelo (a) 
Secretária Municipal de
Saúde e do parecer referencial da Procura-
doria Geral do Município, com base na Lei 
14.133/2021, Art. 75, I.

***ADITAMENTO***

PREGÃO Nº 122/2021 (PMP 5984/2021)
Foi firmado o aditamento nº 03/2025, em 
03/12/2025, ao contrato nº 184/2021, cujo 
objeto é “contratação de empresa especiali-
zada para disponibilizar profissional especia-
lizado em reumatologia, para realização de 
consultas (incluindo uma consulta de retorno) 
pelo período de 12 meses, podendo ser pror-
rogado, nos termos da lei, até o limite de 60 
meses”, para prorrogação até 03/03/2026, em 
atendimento à justificativa da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, assinando pela contratante 
e como gestora do contrato, a Sra. Andreia 
Moreira Martins e pela contratada, empresa 
FERREIRA & SILVA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, o Sr. Thiago da Silva.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 164/2022 
(PMP 10626/2022)
Foi firmado o aditamento nº 03/2026, em 
23/01/2026, ao contrato nº 027/2023, cujo ob-
jeto é “contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de diagnósticos 
para imagem radiológica, com fornecimento 
de equipamento, software, materiais, insumos 
e mão
de obra de profissionais especializados, ne-
cessários à execução dos serviços, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses”, para prorrogação 
até 24/01/2027, em atendimento à justificativa 
da Secretaria Municipal de Saúde; para rea-
juste de 4,86%, com base no índice IPC-FIPE, 
passando o valor total de R$335.253,34 para 
R$351.546,65, assinando pela contratante 
e como gestora do contrato, a Sra. Andreia 
Moreira Martins e pela contratada, empresa 
Ambrósio e Ambrósio Radiologia LTDA EPP, 
o Sr. Domício Ambrósio Filho.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av.Av. NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Extrato de Convênio
CONVÊNIO Nº 01/2023

Extrato de
Termo Aditivo

ADITAMENTO Nº 02/2026 - CONVÊNIO Nº 01/2023

Processo
Administrativo

797/2023

Celebrantes
Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e Santa
Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba

Objeto

Repassar o recurso, para complementação, do piso salarial nacional da

enfermagem devida pela União, para os enfermeiros, técnicos e auxiliares

de enfermagem, conforme Portaria GM/MS nº 10.173, de 22 de janeiro de
2026, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre o valor referente à

parcela do mês de janeiro de 2026 relativo ao repasse da AFC -
Assistência Financeira Complementar referente aos exercícios de
2026.

Valor R$ 232.381,78

Data de
Assinatura

13/02/2026

Tribuna do Norte
JORNALPindamonhangaba, 20 de fevereiro de 2026PÁG.8
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